
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. JONAS DONIZETTE)

Institui o Dia do Samurai

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o dia 24 de abril de cada ano como

Dia do Samurai. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação. 

JUSTIFICAÇÃO

A  comunidade  nipônica  tem  desempenhado  um  papel

fundamental no desenvolvimento socioeconômico e cultural do Brasil desde o

início do séc. XX. A imigração japonesa para o Brasil começou em 1908, com a

chegada do navio Kasato Maru ao Porto de Santos, marcando o início de uma

rica troca cultural que permanece até os dias atuais. Os imigrantes japoneses

inicialmente se estabeleceram nas fazendas de café no interior de São Paulo e

do  Paraná,  trazendo  consigo  técnicas  agrícolas  que  significativamente

aumentaram a produtividade. Sua contribuição para o agronegócio brasileiro é

inestimável. 

Além  do  agronegócio,  a  comunidade  nipônica  influenciou

fortemente a culinária, as artes e a educação no Brasil. A culinária japonesa,

por exemplo,  foi  habilmente integrada ao gosto brasileiro,  com pratos como

sushi, sashimi e tempura, sendo agora parte integral do menu gastronômico

nacional.  A  prática  de  artes  marciais  japonesas,  como  o  judô,  o  karatê,  o

kendo, o kenjutsu, o iaijutsu, também ganhou popularidade e é uma importante *C
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contribuição  para  o  esporte  brasileiro,  com muitos  atletas  de  destaque  em

competições internacionais. 

Culturalmente,  os  brasileiros  de  origem  japonesa  têm  sido

protagonistas  na  introdução  e  promoção  de  festivais  e  celebrações  que

enriquecem  o  calendário  cultural  do  País.  Festividades  como  o  Tanabata

Matsuri e o Festival do Japão em São Paulo são exemplos que atraem grandes

públicos e demonstram a integração das tradições japonesas com a cultura

brasileira. Esses eventos não apenas promovem a compreensão e o respeito

mútuo  entre  as  comunidades,  mas  também fortalecem laços  econômicos e

sociais. 

O legado da comunidade nipônica no Brasil também é evidente

na educação e no empreendedorismo. Muitas escolas e associações culturais

japonesas espalhadas pelo Brasil desempenham um papel crucial na educação

de jovens sobre a importância da disciplina, respeito e perseverança, valores

que são altamente estimados na cultura japonesa. Além disso, empresários

nipo-brasileiros  têm  liderado  iniciativas  que  contribuem  para  o  avanço

tecnológico e inovação no País, fortalecendo ainda mais a relação duradoura

entre o Japão e o Brasil.

Os samurais são símbolos da cultura japonesa. São exemplos

de autodisciplina e autocontrole, com o aperfeiçoamento do espírito. A justa

homenagem a esse símbolo do país irmão contribui para o estreitamento dos

laços, bem como é um reconhecimento à comunidade nipônica de brasileiros.

O Dia do Samurai já é celebrado oficialmente nas cidades de São Paulo (Lei

14.039/2005),  Ribeirão Preto, Brasília,  Piracicaba, Campinas e Guarulhos; e

nos  estados  do  Rio  de  Janeiro  (Lei  Estadual  8.294/2019),  São  Paulo  (Lei

17.328/2021), Amazonas, Paraná e Santa Catarina. A data foi escolhida em

homenagem  ao  aniversário  do  Sensei  Jorge  Kishikawa,  a  título  de

reconhecimento por seu trabalho na difusão das artes samurais tradicionais no

Brasil. 
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Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado JONAS DONIZETTE
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